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Restuno: A  título de introdução, o texto sugere a importância do exame 
do instituto da contratação coletiva na Itália para o momento de 
transição que se avizinha no âmbito do Direito brasileiro. Após breves 
considerações históricas sobre a evolução do sindicalismo e m  geral, 
o texto passa a abordar as características próprias do direito sindical 
italiano, a evolução histórica da contratação coletiva naquele país e 
as relações entre o ambiente pluralista e a produção dos contratos 
coletivos de trabalho. Abordam-se aspectos tais como os níveis de 
contratação coletiva, a representatividade sindical, o âmbito de eficácia 
dos contratos no espaço e no tempo, a inderrogabilidade, a função e a 
natureza das cláusulas contratuais. São resumidas as diferenças ainda 
existentes entre a contratação coletiva privada e aquela desenvolvida 
no âmbito do emprego público. Há u m  esboço acerca da situação atual 
da contratação ao nível da comunidade européia. Por fim, destaca-se 
a importância da liberdade sindical para a efetiva eficácia da atuação 
da autonomia coletiva privada.
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Abstract: The text suggests, in its introduction, that it is important for 
the Brazilian law, due to the forthcoming moment of transition, to 
analyse the Italian institution of collective contract. Following brief 
historical considerations on the evolution of unionism, the text 
addresses the features of the Italian Trade Union Laws, the historical 
evolution of collective
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contract in that country and the relation linking the pluralism and 
the collective labour contracts, Aspects such as the level of collective 
contract, labour union representativeness, the efficacy of contracts in 
space and time, irrevocability, and nature and function of the contract 
clauses are addressed. The still existing differences between private 
collective contract and the kind of collective contract practiced in the 
public area are summarized, There is a draft about the present situation 
of contract in the European Community level. Finally, the importance 
of the union freedom for the real efficacy of private collective 
autonomy is enhanced.
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1 INTRODUÇÃO
Ainda que teça alguns co

mentários sobre a evolução do 
sindicalismo em outros países e 
mencione vários, aspectos do di
reito coletivo brasileiro, o objeti
vo da presente dissertação é o de 
retratar a experiência italiana, nota- 
damente no que se refere à prática 
da contratação coletiva.

O estudo da matéria ganha 
contornos de grande relevância , em 
nosso País, nesta fase em que se co
loca a hipótese de transição do nos
so sindicalismo para um modelo 
enfim livre da tradição corporativa.

O anteprojeto brasileiro de 
reforma sindical oriundo do Fórum 
Nacional do Trabalho tem o poten
cial - caso aprovado e a despeito de

seus anacronismos, como por exem
plo, a regulamentação legal da "re- 
presentatividade" - de instituir en
tre nós o pluralismo sindical, o que 
alteraria radicalmente o conceito de 
eficácia subjetiva dos contratos co
letivos. Também o eventual reco
nhecimento da legitimidade negoci
ai das centrais sindicais terá o con
dão de fortalecer reivindicações a 
respeito do estabelecimento do con
trato coletivo nacional e articulado, 
modalidade, largamente praticada 
na Itália e antiga bandeira da Cen
tral Única dos Trabalhadores (CUT) 
no âmbito brasileiro.

O sindicalismo de ambos os 
países apresenta semelhanças em 
suas origens de forte politização e 
frágil institucionalização. Ainda 
mais semelhantes se tornaram com
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o advento do corporativismo fascis
ta italiano, o qual foi fielmente copi
ado pelo Brasil por meio da legisla
ção do chamado Estado Novo (1937 
- 1945). Entretanto, a liberalização 
conquistada pelo movimento sindi
cal italiano no "pós-guerra" não se 
transmitiu ao Brasil, onde o contro
le dos sindicatos pelo Estado perma
neceu ao menos até o advento da 
Constituição Federal de 1988 e onde 
o sistema de unicidade sindical ain
da vigora.

A retração da legislação tra
balhista e o fortalecimento da ação 
sindical propiciaram 
que a contratação co
letiva exercitada na 
Itália viesse a ter pa
pel preponderante na 
construção dos con
teúdos dos contratos 
individuais. Já no 
Brasil os direitos tra
balhistas jorram basi
camente da fonte le
gal heterônoma, sen
do de poucas dimen
sões os acréscimos conquistados 
peia atuação sindical.

Por isso, quando se fala em 
"flexibilização" no Brasil teme-se 
simplesmente a elisão de direitos, 
dada a fragilidade da tutela sin
dical. No âmbito da Itália a ques
tão foi e está sendo enfrentada 
pelo sindicalismo de modo dife
rente, ou seja, com negociações 
que privilegiem o aspecto inclu
sivo das formas contratuais 
atípicas, visando o combate ao 
chamado lavoro nero.

As legislações italianas so
bre a contratualização do emprego 
público, sobre a contratação coleti
va no âmbito da administração pú
blica e sobre greve nos serviços es
senciais, todas com forte influência 
do sindicalismo do setor, antecipam 
de certo modo os desafios funda
mentais que serão enfrentados no 
Brasil em eventual regulamentação 
de tais institutos.

2 BREVE HISTÓRICO DA EVO
LUÇÃO DO SINDICALISMO

"...quando se fala e m  "flexibiliza
ção" no Brasil teme-se simplesmen
te a elisão de direitos, dadaafragili- 
dade da tuteia sindical. N o  âmbito 
dá Itália a questão foi e está sendo 
enfrentada pelo sindicalismo de 
m o d o  diferente, ou seja, c o m  nego
ciações que privilegiem o aspecto in
clusivo d as  f ormas contratuais 
atipicas, visando o combate ao cha
m a d o  lavoro nero."

Embora reco
nheça a ausência de 
rígida simetria crono
lógica entre os diver
sos países, a doutrina 
costuma dividir a 
evolução do sindica
lismo em três perío
dos básicos.

O primeiro se 
inicia com a extinção 
das corporações de 
ofício (surgimento do 

sindicalismo) avançando até os mea
dos do século XIX, sendo denomi
nado fase de proibição. O Liberalis
mo animador da Revolução France
sa entendia como delituosa a coali
zão de trabalhadores, crime previs
to na Lei de 22 de germinal do ano 
XI (1803) e no Código Penal de 1810. 
Na Inglaterra, Leis de 1799 e 2800 
eram expressas ao proibirem orga
nizações ou reuniões de trabalhado
res que tivessem o objetivo de me
lhoria de salário ou de influenciar 
nas condições de trabalho.'

'MONTEIRO, José Qáudio. Direito sindical. São Paulo: ITr, 2007.p. 54.
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Embora pontualmente a re
pressão pudesse se mostrar eficaz, 
os trabalhadores continuaram a se 
reunir e a se organizar, eis que a ne
cessidade de defesa de seus interes
ses frente ao avanço do capitalismo 
não poderia ceder ao temor das san
ções estatais. Tem início a fase de 
tolerância , durante a qual embora 
não reconheça o direito de associa
ção no plano jurídico, o Estado dei
xa de considerar a coalizão de tra
balhadores como delito. A  Inglater
ra foi o primeiro país a "descrimi- 
nalizar" a coalizão, em 1824, segui
da pela França em1864, pela Alema
nha em 1869, pela Holanda em 1872 
e pela Itália em 1890.2

Mais uma vez se curvando à 
evidência da realidade, o Estado gra
dualmente abandona a postura de 
indiferença e passa a proporcionar 
cobertura legislativa à existência e 
atuação dos sindicatos. Inicia-se a 
chamada fase de reconhecimento, 
com Leis de 1871 (Inglaterra), 1874 
(Dinamarca), 1884 (França - Lei 
Waldeck-Rousseau, 1887 (Portugal 
eEspanha), 1889 (Bélgica). A primei
ra Constituição a garantir o direito 
de associação foi a do México, em 
1917, seguida pela Constituição Ale
mã de Weimar, em 1919.

Na Itália, durante as greves 
gerais de 1904, surgem as primeiras 
comissões de empresa, descritas 
como "organismos espontâneos, 
sem existência legal, que se consti
tuíam e se desfaziam segundo as 
necessidades da luta: comitês de gre
ve ou comitês de ação, mais do que 1

comitês de fábrica".3 O nascimento 
do sindicalismo no Brasil se deu tar
diamente em relação à Europa, as
sim como tardio foi o desenvolvi
mento do capitalismo brasileiro. Nas 
primeiras décadas do século XX, as 
organizações operárias combativas 
no Brasil foram criadas e dirigidas 
por trabalhadores emigrados da 
Europa - especialmente italianos e 
espanhóis - com forte influência da 
concepção política anarquista 
(anarco-sindicalismo).

Diante desse tipo de ação 
operária o Estado se vê em face de 
dupla opção de enquadramento ju
rídico da atividade sindical: o reco
nhecimento sob controle estatal ou 
o reconhecimento de liberdade da 
autonomia coletiva privada.

Se, por um lado, a criação da 
Organização Internacional do Traba
lho (OIT) pelo Tratado de Versailles 
em 1919 propõe que o princípio da 
liberdade de associação seja essenci
al para o progresso, o advento de re
gimes totalitários em países como Itá
lia (1924) e Brasil (1930) resultou na 
adoção por estes estados de legisla
ções sindicais corporativistas, calca
das no rígido controle da represen
tação de cada categoria profissional, 
as quais eram definidas pela lei e com 
seus interesses submissos aos objeti
vos do Estado.

3 A LIBERDADE SINDICAL NA 
ITÁLIA

Superado o sistema corpora
tivo e sua concepção de sindicato

1 MONTEIRO, José Cláudio. Direito sindicai. São Paulo: LTr, 2007,p, 55.
1GRAMSO. apud MONTEIRO, José Cláudio. Direito sindical. São Paulo: LTr, 2007 p.56
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único de categorias legalmente pre
determinadas, o direito sindical ita
liano rumou para direção totalmen
te oposta. Funda-se a partir daí so
bre a noção de autonomia privada 
coletiva, ou seja, com amplo reco
nhecimento da livre vontade dos 
grupos profissionais de realizar seu 
interesse particular, sem ingerência 
do poder público. É plena a ratifica
ção do modelo de liberdade preco
nizado pela Convenção n. 87, da 
OIT, datada de julho de 1948.

Ao especificar em seu art 39, 
§ Io, de injunção imediata, a liberda
de de "organização sindical", a Cons
tituição Republicana promulgada em 
1948 a diferencia da mera liberdade 
de associação inscrita no art. 18, da 
mesma Carta. Tal diferenciação im
plica em uma noção mais ampla do 
fenômeno sindical, de modo a com
preender também formas diversas 
daquelas associativas, porém idône
as a receberem a qualificação de "sin
dical", o que resulta, por exemplo, na 
legitimação dos conselhos de fábrica 
e das novas representações sindicais 
unitárias. O objeto da tutela consti
tucional não é a organização em si, 
mas antes de tudo a atividade à qual 
esta se volta.4

Conquanto a mesma Consti
tuição tenha previsto o registro jurí
dico dos sindicatos e a eficácia geral 
dos contratos coletivos - em modos 
e consequências diversas daqueles do 
período corporativo - tais normas 
jamais foram regulamentadas. Nes
se quadro de desregulamentação e de 
liberdade, o pluralismo organizacio

nal se dá de modo autêntico e espon
tâneo, repercutindo o fenômeno da 
representação privada voluntária.* 3 
Porém, no limite destas representa
ções, temos a indivisibilidade do in
teresse coletivo, entendido este como 
a síntese (e não a soma) dos interes
ses individuais, como o processo de 
formação da vontade de uma 
pluralidade organizada de pessoas, 
como patrimônio volitivo comum da 
categoria profissional. O risco que o 
exercício do pluralismo sindical im
plique na fragmentação do interesse 
coletivo, leva a doutrina e a jurispru
dência a empenhar-se na busca de 
técnicas que - compatíveis com os 
princípios de autonomia - sejam idô
neas a dilatar os efeitos ordinários das 
ações sindicais, notadamente no âm
bito contratual.
4 REPRESENTAÇÃO E REPRE- 
SENTATIVIDADE

Como já mencionado, o inte
resse coletivo difere qualitativamen
te e não apenas quantitativamente do 
interesse individual. Assim, a atua
ção sindical não se vale do instituto 
do mandato, pelo qual o representan
te age em nome e no interesse do su
jeito representado (art. 1.388, c.c). O 
sindicato atua em. nome próprio, per
seguindo a satisfação do interesse 
coletivo do qual é titular.

O nexo entre a organização 
sindical e os trabalhadores perten
centes ao grupo profissional é qua
lificado como relação de represen
tação. Já a representatividade é de-

4 GHERA, apud GIUGNO, Gino. Diritto siuiiacnle. Bari: Cacucci Editors, 2006. p. 25
3 SANDULLI, Pasquale. II pluralismo siuiiacnle in Itália e nell'Unimw Enro/iea, 2005. p. 03.
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finida como a capacidade da orga
nização de unificar os comporta
mentos dos trabalhadores de modo 
que as opções individuais se inte
grem e se submetam à ação do gru
po. A disputa de representação pró
pria do pluralismo sindical tem 
como fator de diferenciação justa- 
mente a representatividade. Assim, 
sem prejuízo da liberdade de cons
tituição ilimitada de entidades, ape
nas os sindicatos dotados de capa
cidade unificadora do grupo profis
sional, ou de relevante fração deste 
grupo, são sujeitos efetivos da dinâ
mica conflitual esta
belecida com a parte 
social contrária.

No que se re
fere ao ordenamento 
jurídico, nota-se que a 
legislação de sustento 
da atividade sindical, 
o chamado Statuto dei 
iavoratori6 (Lei n. 300, 
de 1970) não define 
qualquer conteúdo 
sobre as abstratas pre
visões constitucionais a respeito do 
reconhecimento legal dos sindicatos 
e a respeito da eficácia geral dos acor
dos coletivos. No entanto, em seu art. 
19, estabelecia a exigência de seleção 
entre os sindicatos, ao atribuir alie 
organizzazioni sindacali maggipr- 
mente rappresentative7 8 as garantias 
de atuação no local de trabalho. Por 
esta via, as empresas não estão obri
gadas a propiciar a realização de as
sembléias em seu interior ou a con

"A disputa de representação própria 
do pluralismo sindical tem c o m o  fator 
de diferenciéçãò justamente a repre
sentatividade. Assim, s e m  prejuízo da 
liberdade de constituição ilimitada de 
entidades, apenas os sindicatos dota
dos de capacidade unificadora dogru- 
po profissional, ou de relevante fração 
deste grupo, são sujeitos efetivos da 
dinâmica conflitual estabelecida c o m  
a parte social contrária."

ceder licenças sindicais a todas as 
associações, mas apenas àquelas efe
tivamente representativas.

Na esteira da lei acima refe
rida, uma série de interventos 
legislativos posteriores reafirmaram 
análoga exigência de seleção entre 
os sindicatos. Por exemplo, apenas 
as organizações sindicais mais re
presentativas podem firmar contra
tos coletivos aptos a derrogar nor
mas de Lei (Lei n. 215, de 1978, Lei 
n. 56, de 1987 e Lei n. 223, de 1991) e 
estipular os acordos coletivos para 
a disciplina do emprego público, 

conforme Decreto Le
gislativo n. 29, de 
1993.®

No âmbito da 
doutrina e da juris
prudência foram fixa
dos os critérios de 
apuração da "maior 
representatividade", 
quais sejam: consis
tência do número dè 
inscritos, equilibrada 
presença em amplo 

arco de setores produtivos e desen
volvimento efetivo, contínuo e sis
temático de contratações. Em espe
cial o segundo dos critérios - o de 
ampla presença em diversas catego
rias - reforça o papel central histori
camente desempenhado pelas gran
des confederações (Confederação 
Geral Italiana do Trabalho - Cgil, 
Confederação Italiana de Sindicatos 
dos Trabalhadores - Cisl e União Ita
liana do Trabalho - Uil).

6 Estatuto dos Trabalhadores
7 às organizações sindicais mais representativas
8 PERONE, Gian Cario. A Ação Sindical nos Estados-Membros da União Européia. São Paulo: LTr 
1996. p. 59.
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A partir da segunda metade 
dos anos 80 do século XX foi se ate
nuando a mera presunção de maior 
representatividade das confedera
ções. No entanto,, a necessidade de 
seleção entre os sindicatos foi rea
firmada por ocasião do referendum 
de junho de 1995, a respeito do art. 
19, do Estatuto dos Trabalhadores, 
modificado apenas quanto aos cri
térios de consagração da represen
tatividade. Enfim, a capacidade do 
sindicato de impor-se ao emprega
dor como contraparte contratual 
implica no reconhecimento da repre
sentatividade.
5 CONTRATO E CONTRATA
ÇÃO COLETIVA

Os vistos conceitos sociológi
cos - ou seja, pré-jurídicos - de liberda
de, pluralidade e representatividade 
fornecem o arcabouço de legitimação 
para a atividade negociai e normativa 
da autonomia coletiva.

Cumpre lembrar que ao con
trário de outros países na Itália não 
existem regras estatais quanto à de
cisão de abrir ou não as negociações; 
de firmar ou não os contratos coleti
vos; menos ainda de indicar os su
jeitos e objetos das tratativas ou de 
estabelecer relações entre os diver
sos níveis de contratação coletiva. A 
dinâmica das relações de força en
tre os agentes sociais coletivos é 
quem define partes, formas e con
teúdos do processo de superação do 
conflito laborai. A admissão para as 
negociações e para a estipulação dos

contratos coletivos se dá mediante 
um mecanismo de reconhecimento 
e legitimação recíprocos, conseqüên- 
cia direta do princípio de liberdade 
sindical.9 A Organização Internacio
nal do Trabalho em sua Recomen
dação n. 91, de 1951, define contrato 
coletivo como:

[...] todo acordo escrito relativo às 
condições de trabalho e emprego, 
celebrado entre um empregador, 
um grupo de empregadores ou uma 
ou várias organizações de emprega
dores, por uma parte, e, por outra, 
uma ou várias organizações repre
sentativas de trabalhadores ou, na 
ausência de tais organizações, re
presentantes dos trabalhadores in
teressados, devidamente eleitos e 
autorizados por estes últimos, de 
acordo com a legislação nacional 

Uma definição mais sintéti
ca e menos tautológica é fornecida 
pela doutrina brasileira: "convenção 
coletiva é o negócio jurídico através 
do qual sindicatos estipulam condi
ções de trabalho".10 Assim como em 
diversos outros países, a legislação 
do Brasil também conceitua a con
venção coletiva, no art. 611, da Con
solidação das Leis do Trabalho, va
zado nos seguintes termos:

[,..] acordo de caráter normativo, pelo 
qual dois ou mais Sindicatos repre
sentativos de categorias econômicas 
e profissionais estipulam condições 
de trabalho aplicáveis, no âmbito das 
respectivas representações, às rela
ções individuais de trabalho.

Quanto à natureza jurídica do 
contrato coletivo do trabalho as teorias

* LASSANDARl, Andréa. L a  contrattazione e il contratto colletivo. Roma: Ediesse, 2003. p. 24-25.
10 MAGANO, Otávio Bueno. Direito Coletivo do Trabalho. São Paulo: LTR, 1993, v. III, p, 135)



204 Revista do Tribunal Regional do Trabalho da 15J Região, n. 33,2008

oscilam entre a concepção contra tua- 
lista e a concepção institucionalista, 

[...] a primeira encarando o insti
tuto à luz das instituições juspri- 
vatistas tradicionais e, a última, 
atribuindo à convenção coletiva a 
característica de poder regulamen
tar inerente a todas as instituições, 
corpos ou entes sociais.”

A peculiaridade de cada 
ordenamento jurídico moverá o 
pêndulo em favor da natureza 
contratual, da natureza regula
mentar ou da natureza mista dos 
instrumentos coletivos.

Já onde não há lei específica, 
como na Itália, a definição de contra
to coletivo de trabalho decorre da ju
risprudência e da doutrina, dada a 
necessidade de fornecer uma ade
quada sistematização jurídica a um 
fenômeno de notória importância 
social. O contrato coletivo vem aqui 
a ser considerado como um acordo 
vinculatório no plano do ordenamen
to jurídico geral e se rege por princí
pios gerais sobre o contrato, desde 
que compatíveis com a natureza pe
culiar e a função desse contrato.12 
Tais contratos de "direito comum" - 
de natureza jurídica privatista e de 
função normativa - constituem na Itá
lia o principal ponto de referência 
quanto à disciplina dos contratos in
dividuais de trabalho. Entretanto, 
dada a diversidade de contratações 
coletivas que se sucedem em níveis e 
épocas diversas, observa-se a forma
ção de uma rede de regras que se in * 13

tegram entre si, fenômeno definido 
como "contratação coletiva".” Nes
se sentido, são postos os problemas 
de eficácia subjetiva e objetiva dos 
contratos coletivos, os quais frequen
temente trazem normas conflitantes 
a incidir sobre um mesmo contrato 
individual de trabalho.
6 EFICÁCIA SUBJETIVA DOS 
CONTRATOS

A questão da eficácia subje
tiva dos contratos coletivos estava 
de antemão resolvida durante a vi
gência do sistema corporativo. O  art 
54 do Regulamento n. 130, de 1926, 
de execução da Lei n. 563, do mes
mo ano, estabelecia que "os contra
tos de trabalho individuais estipu
lados pelos empregadores singula
res e trabalhadores sujeitos ao con
trato coletivo devem uniformizar-se 
às normas do quanto estabelecido". 
O Decreto Real n. 1861, de 
10.10.1929, em seu art. 71, reservava 
somente às associações sindicais le
galmente reconhecidas o poder de 
estipular contratos coletivos de tra
balho. O art. 10, da mesma lei esta
va assim redigido:

[...] os contratos coletivos de trabalho 
estipulados pelas associações dos 
empregadores, trabalhadores, artistas 
e profissionais legalmente reconheci
das têm efeito com relação a todos os 
empregadores, traballiadores, artistas 
e profissionais da categoria a que o 
contrato se refira [...].w

n BATALHA, Wilson de Souza Campos. Sindicatos sindicalismo. São Paulo: LTr, 1992. p. 152. 
l! PERONE, Ci.in Cario. A Ação Sindical nos Estados-Mcmbros da União Eiiropeia. So Paulo: LTr, 1996. p. 37 e 44
13 LASSANDARI, Andréa. La contrattazione e il contralto collctivo. Roma: Ediesse, 2003. p-14. 
u NICOUNL Ciovanni. A contratação coletiva no ordenamento Italiano, in Relações de Direito Coletivo Brasil - Itália, So Paulo: LTr, 2004. p. 77.
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Assegurava-se, destarte, a efi
cácia erga ornnes dos contratos coletivos, 
conferindo-se ao sindicato reconhecido 
Ipgalmpntp pelo Estado o poder de di
tar normas obrigatórias a toda a catego
ria, tudo em consonância com o princí- 
pio ético e político fundamental do fas
cismo, qual seja a "organização".15

Com a ab-rogação do orde
namento corporativo (Decreto Real 
n. 721, de 9.8.1943), com o advento 
do pluralismo sindical designado 
pelo legislador constituinte em 1947 
e com a ausência de atuação da se
gunda parte, do art. 39, da Consti
tuição promulgada em1948, os con
tratos coletivos passaram a ter sua 
eficácia subjetiva limitada aos em
pregadores e trabalhadores envolvi
dos nas associações sindicais estipu- 
lantes, ou àqueles que explícita ou 
implicitamente tenham aderido às 
cláusulas estipuladas.

Assim, os anteriores contratos 
corporativos de eficácia geral são his
toricamente substituídos pelos já re
feridos "contratos coletivos de direito 
comum", os quais se regem apenas 
pelos princípios do direito civil e, por
tanto, não se aplicam a terceiros,

Em virtude da Lei n. 741, de 
14.07.1959 (Lei "Vigorelli") o gover
no recebeu delegação para "emanar 
normas jurídicas, com força de lei, 
com o fim de assegurar mínimos 
inderrogáveis de tratamento eco
nômico e normativo nos contornos 
de todos os envolvidos na mesma 
categoria". Entretanto, tal tentativa 
de extensão de eficácia restou recha
çada pela Corte Constitucional, a 13 *

qual, em sede de argüição de incons- 
titucionalidade, considerou que o 
sistema introduzido pela Lei n. 741/ 
1959, para atribuir aos contratos co
letivos eficácia erga omnes termina
ria "com a substituição do sistema 
constitucional por outro sistema ar
bitrariamente constituído pelo legis
lador e portanto ilegítimo" (Senten
ça iL 106, de 19.12.1962).

Não obstante, o campo apli
cativo dos contratos vem sendo alar
gado pela jurisprudência, com base no 
art 36, da Constituição, o qual estabe
lece que o trabalhador tem direito a 
uma retribuição proporcional à quan
tidade e qualidade de trabalho, a as
segurar a ele e sua família uma vida 
livre e digna. Por se tratar de norma 
de aplicação imediata, serve de fun
damento jurídico, em combinação 
com o disposto pelo art. 2.099, § 2o, do 
Código Civil, e art. 15, da Lei n. 300/ 
1970, para que os juízes, ao valoriza
rem a congruência da retribuição e 
adequá-la ao preceito constitucional, 
façam referência às retribuições esta
belecidas pelo contrato coletivo da 
categoria, mesmo que os agentes não 
sejam inscritos nas organizações esti- 
pulantes.

Também o legislador ordiná
rio interveio em situações específi
cas para determinar a extensão da 
eficácia subjetiva dos contratos. 
Como exemplos, temos o art. 36, da 
Lein. 300/1970, o art. 7o, § 5o, da "Lei 
finanziaria" de 2001 e o art. 22, § 5o, 
do T.U. (texto único) n. 286, de 25 
de julho de 1998, todas condicionan
do a concessão de vantagens a em

13 BOBBIO, Norberte, 1986, apud NICOLINÍ, Giovanni. A contratação coletiva no ordenamento Italia
no, in Relações de Direito Coletivo Brasil - Itália, São Paulo: LTr, 2004. p. 78
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preendedores que contratam com o 
Estado à obrigatoriedade de respei
to aos contratos coletivos.

7 EVOLUÇÃO HISTÓRICA DA 
CONTRATAÇÃO COLETIVA 
ITALIANA

A contratação coletiva cons-r 
titui, como visto, o método princi
pal de composição do conflito e a 
atividade fundamental por meio da 
qual o sindicato tutela os interesses 
dos sujeitos que representa.16

Em coerência com a caracte
rística centralizada e politizada do 
renascimento do sindicalismo itali
ano no "pós-guerra" (Pacto de Roma 
-1944), quando a retomada da ativi
dade sindical teve início pela recons
trução do vértice (CGIL), a primeira 
fase da contratação coletiva pós-cor- 
porativa se processa em nível pre
dominantemente confederativo. É 
nesse âmbito que se determinam 
diretamente as medidas retributivas 
e os diferenciais por categoria pro
dutiva, por qualificação profissional, 
por zona territorial, sexo e idade 
(íicoivfos de perequazione salarial de 
1945 e 1946).17

Após o acordo interconfede- 
ral de 1954 sobre conglobamento dos 
vários elementos retributivos, reco- 
nheceu-se o poder das federações de 
categoria para negociarem autono
mamente seus níveis de remunera
ção. Entretanto, é ainda mantida a 
competência confederai para os ou
tros diferenciais. Nessa época, não se

reconhece formalmente a contratação 
aziendale (por empresa), fenômeno já 
então existente, mas ainda submerso.

No final dos anos 50 e iní
cio dos 60, a modernização das re
lações industriais e a melhoria das 
condições econômicas e do merca
do de trabalho, impõem uma im
portante aceleração à dinâmica da 
contratação coletiva. Observa-se o 
crescimento dos dois níveis até 
então secundários, quais sejam, o 
dà categoria e o aziendale. Esta pri
meira descentralização da estrutu
ra contratual manifesta o gene se da 
bipolaridade que seria a tônica do 
sistema italiano.

O incremento da atuação das 
federações de categoria e dos sindi
catos provinciais gerou o chamado 
sistema de "contratação articulada", 
o qual se generalizou no âmbito da 
indústria a partir da primeira meta
de dos anos 60, após a contratação 
da categoria metal-mecânica de 
julho de 1962. Nesse sistema, os 
contratos de diferentes níveis se 
articulam e se complementam, 
principalmente por meio das clá
usulas de "reenvio".

Essa descentralização, ainda 
parcial, restrita e controlada, cede 
espaço à autonomia plena dos diver
sos níveis contratuais, a partir de 
1968, quando são eliminadas as nor
mas de coordenação jurídica entre 
os níveis, permitindo o máximo de 
descentralização e o mínimo de ins
titucionalização (contratação não 
vinculada).

u GIUGNI, Gino. Diritto sindacale. Bari: Cacucci Editore, 2006. p. 133.
17 CARINCI, Franco; TOSI, Paolo; DE LUCATAMAJO, Rafaelle; TREU, Tiziano. U  Diritto Sindacale. Roma: UTET Giuridica, 2006. p. 144.



Revista do Tribunal Regional do Trabalho da 15’' Região, n. 33,2008 207

A partir da segunda metade 
dos anos 70 o pêndulo novamente 
se move para o terreno da centrali
zação. A crise econômica então ve
rificada fragiliza a atuação sindical 
isolada. A atividade contratual as
sume contornos nitidamente defen
sivos e colaborativos. Típico desse 
período é o acordo interconfederal 
sobre escala móvel de 1975, o qual 
estabelece a vinculação entre o au
mento do custo de vida e a majora
ção dos salários. Praticamente não 
se observa o estabelecimento de 
melhorias econômicas em favor dos 
trabalhadores singu]armente consi
derados. Intensifica-se, por outro 
lado, a busca de conteúdos novos, 
ligados aos direitos de informação, 
de mobilidade e de redução das jor
nadas de trabalho, tudo isso eviden
temente despertado pelo ambiente 
de crise econômica e de consequen
te ameaça ao emprego.

Além da ricenlmiizzazione, 
outra tendência manifestada no 
início dos anos 80 é a intervenção 
direta do poder público, o que tor
na "triangular" o caráter da con
tratação coletiva {v.g. "Protocollo 
Scotti, de 1983). O espírito de 
"concertação social" decorre do 
entendimento de que os resultados 
práticos da contratação influencia
rão e serão influenciados pelo con
trole da inflação, peia política fis
cal do governo e pelas oscilações 
do mercado de trabalho.

Após um período em que 
divergências políticas dificultaram a 
unidade de ação sindical e impedi

ram o advento de novas "triangula
ções", os anos 90 assistiram à reto
mada das contratações centralizadas 
e socialmente abrangentes. Isso se dá 
por meio de "protocolos" e "pactos", 
notadamente os dos anos de 1992, 
1993,1996, além do recente patto per 
["Itália,™ de 05 de julho de 2002. Em 
que pese esse recente papel central 
do acordo "triangular", ele coexiste 
com os contratos coletivos estipula
dos em outros níveis, remanescendo 
a problemática da relação hierárqui
ca e funcional entre os distintos ní
veis de contratação.18 19
8 RELAÇÕES ENTRE CONTRA
TOS DE DIFERENTES FONTES

Os grandes contratos nacio
nais, estipulados em nível confederai 
atuam sobre os contratos individuais 
das massas trabalhadoras, indepen
dentemente do setor de produção. 
Atualmente, tais "acordos intercorife- 
derais" visam regulamentar com ex
clusividade institutos singulares, 
como, v.g, indenização de contingên
cia e licenciamentos coletivos. Dada a 
especialização da matéria, dificilmen
te os "acordos interconfederais" se 
conflitam com cláusulas advindas de 
contratos de outros níveis, mesmo 
porque a orientação geral destas con
tratações é posta justamente pelo ní
vel confederativo.

Ao nível das federações são 
estipulados os contratos coletivos 
nacionais de categoria, os quais esta
belecem uma completa e articulada 
disciplina das relações de traba-

18 Pacto pela Itália.
15 LASSANDARI, Andréa. L a  con tmtta zion e e ü  coiitmtto colletivo. Roma: Ediesse, 2003. p. 20/21.
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lho desenvolvidas rio âmbito de de
terminado setor produtivo, além de 
ditarem mediante reenvio a compe
tência da contratação descentralizada.

Com a legitimação das estru
turas sindicais periféricas, em espe
cial das representações sindicais uni
tárias (Protocolo de julho/1993), de
senvolveu-se a contratação coletiva 
a nível a ziendale. Seu caráter é 
integra tivo em relação ao acordo na
cional da categoria, do qual recebe as 
coordenadas e os limites de atuação 
pelas de cláusulas de reenvio. Desti
na-se basicamente a estabelecer a in
dividualização dos tratamentos eco
nômicos conexos à produtividade da 
empresa e também, conforme texto 
do Protocolo, à:

gcstione degli effetti sociali conessi alie 
t r nns/ornmioni aziendali (juali íe 
innovazioni tecnologiche, organizzatíve e 
i processi di ristrutturazione che 
injhtiscono suite condizioni di sicurezza, 
di lavoro e di ocucupazione, anche in 
relazioneallátegge suitepari opporhmilà.20

Em caso de conflito de 
normas, a jurisprudência anterior 
se orientava no sentido da preva
lência da disciplina coletiva mais 
favorável aos trabalhadores, inde
pendentemente do nível em que 
fosse criada. Entretanto, a utiliza
ção do princípio da "norma mais 
favorável" encontrou crítica na 
doutrina que entende que a regra 
do art. 2077 do Código Civil não

se aplica, nem mesmo por analo
gia, ao conflito entre contratos co
letivos, já que suas funções e efei
tos são de natureza substancial
mente distinta, ou seja, dizem res
peito às contradições entre contra
to coletivo e contrato individual 
de trabalho.21

A própria existência de di
versos níveis de contratação parece 
desautorizar a simples prevalência 
da norma mais favorável. Há, certa
mente, relação de hierarquia entre 
os níveis, vez que em última análise 
advêm do ccnl (contrato coletivo 
nacional de trabalho) a competência 
da contratação descentralizada. No 
entanto, verifica-se também uma 
relação funcional, dada a especiali
zação de matéria reservada a cada 
qual dos âmbitos contratuais.

Mesmo antes do advento do 
Protocolo de 1993 a jurisprudência 
abandonava a tese do tratamento de 
melhor favor, admitindo que

[...] u m  contratto aziendale di lavoro 
p u ó  derogare a n c h e  in p eius al 
trattamento previsto per i lavoratori da 
u m  precedente contralto colletivo", e 
che, reciprocamente, le clausole di u m  
contralto aziendale "possono e essere 
derrogate da clausole m e n o  favorevoli 
per i lavoratori contemite in contratti 
collettivi successivi, sia aztendali che di 
categoria f...]22 (Sentenças Cassação 
n. 300, 13 de janeiro de 1981 e n. 
6426, de 12 de fevereiro de 1980).

10 "gestão dos efeitos sociais conexos às transformações da empresa, tais como as inovações tecnológi
cas, organizativas e os processos de reestruturação que influam sobre condições de segurança, de 
trabalho e de ocupação, bem como em relação às leis sobre paridade de oportunidades".

21 PERSIANI, Mattia. Diritto siiuiacalc. Padova: Cedam, 2005. p. 155.
“ “um contrato de trabalho de empresa pode derrogar ainda que em prejuízo o tratamento previsto 
para OS trabalhadores por um precedente contrato coletivo e que, reciprocamente, as cláusulas de um 
contraio de empresa possam ser derrogadas por cláusulas menos favoráveis aos trabalhadores conti
das em um contrato coletivo sucessivo, seja de empresa, seja de categoria".
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A  nova visão da jurispru
dência assenta-se na teoria do 
"mandato discendente" e nos crité
rios da "posteridade no tempo" e 
da "organicidade interna" (compe
tência e autonomia).

Consolidou-se a orientação 
jurisprudencial segundo o qual 

[...] quando a u m  regolamenlazioiic di 
airattere genemli per gtí appartenenti a 
m m  determinata categoria di laooratori, 
se iie sostituisce un'altra parimenti a 
carattere generale, mediante mncontratio 
collettivo concordato tra categorie 
interessate, lc dausole di qucs'ultinio, 
siano o non siano piú 
fiworeodi ai laooratori,
$i sostituiscono alie 
precedenti"33 (Cassa
ção, sentenças n.
10,502/1993, n.
4947/1991, entre ou
tras).

Tal regra cer
tamente é operante 
quando os sindicatos 
estipulantes do con
trato sucessivo são 
idênticos ao firmatário do anterior. 
Convém também lembrar que e m 
bora u m  contrato coletivo sucessivo 
possa e m  tese piorar as condições 
estabelecidas e m  contrato coletivo 
anterior, não poderá afrontar as dis
posições inderrogáveis advindas da 
lei ou do contrato individual de tra
balho já estabelecido, dada a auto
nomia e a lógica interna de cada um a  
das três fontes de regulamentação 
da relação de trabalho (Lei, contrato 11

'Se por u m  lado é possível susten
tar q ue  a aplicação unilateral, por 
parte d o  empregador, de u m  contra
to nacional diverso daquele já vigen
te seja ilegítima, por outro lado, a es
pontânea e imaculada adesão da 
maioria dos trabalhadores âs novas 
condições contratuais dificulta o su
cesso de eventual questionamento 
na esfera judicial."

coletivo e contrato individual).
Problemáticos são os casos 

mais recentes de contratos firmados 
por sindicatos alheios ao sindicalis
m o  histórico (chamados "sindicatos 
novos"), e que freqüentemente in
troduzem tratamentos piores aos fi
xados nos contratos tradicionais da 
categoria. Se por u m  lado é possível 
sustentar que a aplicação unilateral, 
por parte do empregador, de u m  
contrato nacional diverso daquele já 
vigente seja ilegítima, por outro 
lado, a espontânea e imaculada ade
são da maioria dos trabalhadores às 

novas condições con
tratuais dificulta o 
sucesso de eventual 
questionamento na 
esfera judicial. D e  
todo modo, esta deli
cada questão ainda 
não foi objeto de pro
dução jurisprudencial 
consistente. A  força 
social do sindicalismo 
histórico ainda parece 
suficiente para barrar 

a contratação fragmentada e piora- 
tiva advinda de agentes a ele des
vinculados, o que certamente será 
considerado pelo judiciário quando 
chamado a pronunciar-se co m  mais 
volume acerca da questão.

9INDERROGABILIDADE

C o m  a queda do ordenamen
to corporativo e reconduzido o con
trato coletivo ao âmbito do direito

11 "quando a uma regulamentação de caráter geral para os Integrantes de uma determinada categoria 
dc trabalhadores se sucede outra igualmente de caráter geral, mediante um contrato coletivo firmado 
entre as categorias interessadas, as cláusulas deste último, sejam ou não mais favoráveis aos trabalha
dores, substituem as precedentes".
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comum, afigurou-se impossível 
individuar a existência de um vín
culo que impedisse o trabalhador 
singular de renunciar às condições 
ditadas pela disciplina sindical, mes
mo porque anacrônica se tornava a 
regra do art. 2077, do Código Civil.

Contra a derrogabilidade de 
caráter meramente dvilista empunha
ram armas tanto a doutrina quanto a 
jurisprudência. A primeira, mediante 
a consagração da teoria do interesse 
coletivo, segundo a qiial:

[...] os contratos individuais de tra
balho estipulados entre trabalhado
res e empregadores inscritos nos 
sindicatos que concluíram o contra
to coletivo não podem derrogar a 
este, porque o indivíduo, associan- 
do-se, subordinou seu interesse sin
gular aos interesses dos outros par
ticipantes. C o m  isso, se submete às 
regras, cuja observância não depen
de de seu arbítrio individual, já que 
se tratam de regras postas não ape
nas no interesse individual de al
guém, mas ao invés, no interesse 
individual de alguém em conjunto 
com todos os outros".24

Já a jurisprudência, à falta de 
melhor recurso, continuou a valer-se 
do art. 2077, do Código Civil, ditado 
exclusivamente para os contratos cor
porativos, para emprestar caráter de 
inderrogabilidade aos contratos de 
direito comum.

A solução indireta porém 
definitiva veio de fonte legislativa. 
Com o advento do art. 6o da Lei de 11

11 de agosto de 1973, n. 533, o qual, 
modificando o art. 2.113, do Código 
Civil, considera inválidas - se im
pugnadas dentro de seis meses da 
extinção da relação de trabalho - as 
renúncias e transações que tenham 
por objeto "diritti dei prestatore di 
lavorp derivanti da disposizioni 
inderogabili...dei contratti o accordi 
collettivi".35 Note-se que o texto an
terior do art. 2.113, do Código Civil, 
ressalvava apenas a inderrogabilida
de de direitos decorrentes da lei e 
das normas corporativas. Assim, 
pôde a jurisprudência consagrar um 
poder sindical autônomo de regula
mentação dos contratos individuais 
de trabalho, não mais "riconducibile 
alia mera rappresenlanza delle volontá 
individuait".26 (Sentença da Corte de 
Cassação, 8 de maio 1984, n. 2.808).

Ressalve-se que a nova equi
paração do contrato coletivo à lei sob 
o plano de tipo de eficácia não im
plica - porém - em alargamento do 
âmbito subjetivo de tal eficácia, o 
qual continua circunscrito aos asso
ciados e aos sindicatos estipulantes, 
ou seja, a eficácia normativa não é 
incompatível com a natureza priva
da do contrato coletivo.
10 CONTEÚDO FUNCIONAL 

DOS CONTRATOS

Tradicionalmente subdivide- 
se o conteúdo do contrato coletivo em 
duas partes: a obrigatória e a norma
tiva. A primeira, contém as cláusulas

11SANTORO; PASSARELLI, 1950 apud PERS1ANI, Mattia. Diritto siiuiactite. Padova: Cedam, 2005. p. 
104, tradução livre).

a "direitos dos prestadores de tTabalho dérivantes de disposiçdes indorrogívcis...dos contratos ou acor
dos coletivos"“ "não mais circunscrita à mera representação das vontades individuais".
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que produzem efeitos exclusivamen
te entre os sujeitos da negociação, im
pondo direitos e obrigações recípro
cos entre eles. A  segunda estende sua 
eficácia aos confrontos das partes dos 
contratos individuais de trabalho, cri
ando, portanto, direitos e obrigações 
para sujeitos diversos dos que estipu
laram o contrato coletivo.27

C o m  as chamadas cláusulas 
obrigatórias os sindicatos reciproca
mente se legitimam, individuando 
as regras para a gestão ou para a re
novação do contrato, estabelecendo 
as premissas para a existência da 
dinâmica da contratação coletiva, 
feita de contínuas e periódicas ne
gociações. Portanto, a própria pos
sibilidade de individualização e atu
alização dos contratos individuais se 
mostra dependente do "conteúdo 
sindical" do contrato coletivo.28

Nesta parte obrigatória se en
contram as cláusulas sobre direito de 
informação, sobre exames conjuntos, 
sobre constituição de comissões 
paritárias e, mais raramente, sobre a 
chamada "obrigação de paz sindical". 
Além disso, dita-se neste capítulo a 
disciplina dos "direitos sindicais", ou 
seja, aqueles relativos à assembléias, 
quadros de avisos, cessão de locais, 
licenças sindicais, recolhimento de 
contribuições sindicais.

T a m b é m  de caráter "obriga
tório" são as chamadas cláusulas 
institucionais ou gestionais, pelas 
quais são constituídos entes bilate

rais para a gestão de algum institu
to contratual (v.g. fundos de pensão) 
ou para a resolução de u m  proble
m a  singular da administração de 
determinada empresa.29

Trata-se da disciplina coleti
va que, por formação, por conteúdo 
e por função, evoca acima de tudo 
u m a  perspectiva normativo-orgard- 
zativa interna ao sistema sindical, 
c o m  objetivo de prescindir de qual
quer proteção ou ingerência do or
denamento estatal no que se refere 
à regulamentação inter-sindical des
tinada a enfrentar problemas como 
os da repartição do poder, compe
tência negociai, etc.30

Já a função normativa foi 
historicamente a primeira a ser 
desempenhada pelos contratos co
letivos, por meio dos chamados 
"contratos de tarifa", os quais re
gulavam apenas o elemento 
retributivo dos contratos indivi
duais. É a função típica e justifi- 
cadora da autonomia coletiva, re
presentada pelas cláusulas que 
ditam a disciplina das relações in
dividuais, não produzindo efeitos 
jurídicos entre os sindicatos esti- 
pulantes.31

O  léxico sindical consagrou 
ainda uma subdivisão desse conteú
do contratual em dois conjuntos de 
cláusulas: as econômicas, que tratam 
do montante da retribuição e as nor
mativas propriamente ditas, que re
gulam outros aspectos da relação de

27 PERONE, Gian Cario. A AçSo Sindical nos Estados-Membros da União Européia, S5o Paulo: LTr,
1996. p. 80.

35 LASSANDARI, Andréa, L a  contrattazione e il contratto colletivo. Roma: Ediesse, 2003. p. 29.
21G1UGNI, Gino. Dlrltto sllldacalc. Bari: Cacucci Editore, 2006. p. 144.
30 CORSO, Fúlvio. Contratto collettivo o organizzazione del sistema sittdacale, Napoli: Casa Editrice 
Dott. Eugenio Jovene, 2003. p. 8.

31 PERSIAN!, Mattia. Dlrltto sindacale. Padova: Cedam , 2005. p. 135.
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trabalho. Tal distinção não possui 
embasamento jurídico, mas é tradi- 
donalmente usada para definição da
estratégia sindical. Quanto mais des
favorável ou favorável aos trabalha
dores se mostra a correlação de for
ças, mais restritas ou mais amplas 
serão as reivindicações de caráter 
remuneratório ou normativo. Com 
o advento do Protocolo de 23 de ju
lho de 1993 a distinção ganha nova 
relevância, já que foi estabelecida a 
vigência bienal da parte econômica 
e quadrienal de todas as outras cláu
sulas (inclusive normativas) que não 
digam respeito à retribuição em si 

Enfrentando a demanda pro
dutiva pela adoção do trabalho tem
porário ou descontínuo, durante 
longos anos, a legislação protetiva 
perseguiu o objetivo de tutelar os 
interesses dos trabalhadores à con
tinuidade e estabilidade da ocupa
ção, ditando disciplinas voltadas a 
restringir a autonomia negociai das 
partes na formação e na execução do 
contrato de trabalho (chamada legis
lação anti-fraudulenta). No curso do 
tempo, em razão da crescente exi
gência de "flexibilização" por parte 
das empresas no afã de fazer frente 
à competição internacional, assistiu- 
se a um progressivo abrandamento 
dos vetos à utilização do trabalho 
flexível. Assim, no decorrer dos anos 
80 e 90 passou a se conferir à contra
tação coletiva a faculdade de esta
belecer os limites de tal utilização 
("flexibilidade contratada, ou nego
ciada"). É, por exemplo, no âmbito 
coletivo que se individuam as hipó

teses de Iicitude do trabalho tempo
rário ou a tempo determinado, as
sim como os limites quantitativos 
deste tipo de prestação laborai.

Com essa faculdade am
pliou-se a quantidade e a qualidade 
do conteúdo dos contratos coletivos. 
Para a discussão de cláusulas desse 
jaez tornou-se imprescindível o 
aperfeiçoamento de mecanismos de 
consultação e informação por parte 
das empresas aos sindicatos obrei
ros, com consequente repercussão 
nà própria dinâmica da gestão em
presarial.

11A  EFICÁCIA TEMPORAL DOS 
CONTRATOS

Na condição de mecanismo 
incidente sobre relações de trato su
cessivo e que reflete a dinâmica da 
correlação de forças entre os agen
tes, a contratação coletiva em todos 
os países industrializados se dá com 
o estabelecimento de duração deter
minada no tempo. A fixação de ter
mo decorre da necessidade de mo
derar duas exigências opostas: de 
um lado, a de assegurar o interesse 
patronal na

[...] aquisição de uma certa estabili
dade da regulamentação contratual, 
de modo a permitir uma adequada e 
estável previsão dos custos do traba
lho no período relativo; de outro a de 
permitir - no interesse dos trabalha
dores - uma constante adequação dos 
conteúdos contratuais ás modifica
ções da realidade econômica e social 
e da organização produtiva.32

32 PERONE, Gian Orlo. A Ação Sindical nos Estados-Membras da União Europcia, São Paulo: LTr, 
1996. p. 99.
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Mesmo na ausência de um 
termo final, o contrato coletivo está 
sujeito ao recesso unilateral, ou à 
denúncia, em face do princípio de 
ordem pública que não tolera a per
petuação dos vínculos contratuais,33 
Na Itália, como visto, o Protocolo 
sobre custo do trabalho de 1993 al
terou a tradição de estabelecimento 
da vigência trienal. Assim, previu- 
se o termo de dois anos para as cláu-. 
sulas retributivas ou econômicas 
strictu sensu, e de quatro anos para 
as chamadas "cláusulas normativas" 
e também para as "obrigatórias", ou. 
seja, aquelas que tratam das relações 
entre os agentes sociais estipulantes.

O problema mais complexo 
derivante da eficácia temporal dos 
contratos coletivos surge nas hipó
teses de "vácuo normativo". Isso 
ocorre quando no término do prazo 
de um contrato ainda não foi esti
pulado o contrato sucessivo. A mera 
invocação ao princípio do direito 
adquirido não parece suficiente para 
garantir a eficácia do contrato cole
tivo extinto, já que prevalece a orien
tação segundo a qual:

[...] itto quesito si puó propriamente 
parlare, sulpiano tccnico-giuridico, solo 
in caso di successionc di leggi, e mm in 
caso di siiccessione di diverse 
regolamentazioni contrattuali di u n o  
stesso mpporto, in cui ai principio delia 
irretroaUiviiâ si sostihiice qucllo delia 
libera volontá dei contraenti...i cpiaU 
possono conferíre efficacia retroattiva al 11

negozio successivo, e porre nd nttlila ab 
origine (e salve le ipotesi di reale irre- 
versibilitá) la dtuazionedetenninata dal 
precedente contrato* (Cassação, 26 de 
abril de 1965, sentença n. 735).

Em relação à dilatação tem
poral da eficácia dos contratos cole
tivos a jurisprudência é divergente 
quanto à obrigatoriedade ou não de 
observância das cláusulas do contra
to precedente durante a vacância, 
havendo sentenças que desoneram 
o empregador (v.g, Cass. 1.7.1998, n. 
6.427) e outras que, ao contrário, con
sideram a ultratividade própria da 
função do contrato coletivo (v.g 
Cass. 22.4.1995, n. 4.563).

Também aqui a questão não 
pode ser resolvida à luz do art. 2074, 
do Código Civil, já que a ultrativi
dade nele prevista diz respeito aos 
contratos corporativos, não se apli
cando aos contratos de direito co
mum (Cass. 17.01.2004, n. 668). Com 
a finalidade de desestimular mano
bras procrastinatórias, o Protocolo 
de 1923 introduziu o instituto da "in
denização de vacância contratual".

Entretanto, muito mais do 
que da fonte heterônoma legal, a 
solução efetiva para o problema 
decorre da autonomia negociai 
dos agentes coletivos. Assim, al
guns contratos coletivos adotam 
cláusulas expressas prevendo a 
ultratividade. Outros estabelecem 
a retroatividade da renovação 
contratual, o que não padece de

11 PEPSIANJ, Mattia. Diritto sindacttlc. Padova: Cedam, 2005. p. 1.45.
w "de direito adquirido se pode propriamente falar, do ponlo de visto técnico-jurídico, apenas em caso 
de sucessão de leis, c não em caso de sucessão de diversas regulamentações contratuais de umn 
mesma relação, na qual ao princípio da irretroatividade se substitui aquele da livre vontade dos 
partes contratantes , as quais podem conferir eficácia retroativa no negócio sucessivo e considerar 
nula desde n origem (ressalvadas as hipóteses de real irreverslbllldade) as situações determinadas 
pelo contrato precedente"
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ilegitimidade, vez que a preclusão 
posta no art. 11, § 2o, do Código 
Civil, certamente não é aplicável ao 
contrato de direito comum, mas 
apenas aos antigos contratos cor
porativos. Tais mecanismos contra
tuais de eficácia temporal elidem a 
necessidade do contencioso juris- 
prudencial a respeito da incorpora
ção ou não dos direitos conferidos 
pelos contratos colétivos ao contra
to individual de trabalho.

12 A CONTRATAÇÃO COLETI
VA NO EMPREGO PÚBLICO

As grandes diferenças gené
ticas entre a relação contratual priva
da e a relação de emprego público de 
natureza administrativa desautori
zam o exame da evolução histórica 
paralela e do cotejo jurídico no. âm
bito restrito da presente dissertação.

Registre-se, no entanto, que a 
ratificação pelá Itália da Convenção n. 
151/1978, da OIT, ocorrida em 1985, 
e a posterior privatização do empre
go público a partir dos anos 90 (Lei n. 
421, de1992, Decreto Legislativo n. 29, 
de 1993, Decreto Legislativo n. 165, de 
2.001, entre outros diplomas legais) 
tiveram o condão de superar as res
trições então vigentes, decorrentes da 
Lei-quadro n. 93, de 1983.

Assim, o princípio da reser
va legal absoluta contida na lei-qua- 
dro foi bastante relativizado. Por

força do primeiro parágrafo, do art. 
40, do Decreto Legislativo n. 165/ 
2001, estabeleceu-se que a contrata
ção coletiva do emprego público : 

[...] si svolge su tutte le materie relative 
ai rapporto di lavoro e alie relazioni 
industriali" fatta eccezioneper quelle che 
espressamente la legge richiede vengano 
regolate c o m  atti normativi o 
amministrativi (art. 2o, §  1°, letra "c", da 
Lei n. 421, de 1992)^. L a  durata, la strut- 
tura e i rapporti tra i diversi livelli delia 
contrattazione sone determinati, per 
quella dei pubblico impiego, "in coerenza 
c o m  ii settore privatto" dalla stessa con
trattazione colletiva (art. 40, § 3°, De
creto Legislativo n. 165 de 2001).36

Não obstante a divergência 
doutrinária que grassa a esse respei
to, entendemos que 0 contrato cole
tivo no emprego público não osten
ta natureza de contrato de direito 
comum. Isso porque sua regulamen
tação não se limita às disposições de 
lei què disciplinam os contratos em 
geral. Além da existência de legisla
ção específica (Decreto Legislativo n. 
165/2001), deve-se entender que tal 
contratação encontra limite na ne
cessidade de realizar “il con tempera
mento tra 1'interesse coUetivo dei 
lavoratori com quello dcWinteresse 
pubblico generale al buoit andamento 
dellepubblicheamministrazioni (art. 97, 
Cost)".37 A  peculiaridade foi confir
mada pela Corte Constitucional na 
Sentença n. 199, de 2003.

,! "se desenvolve sobre todas as matérias relativas à relação de trabalho e às relações industriais, exce
ção feita àquelas que a lei expressamentedetermina que sejam regulamentadas com atos normativosou administrativos".

56 "a duração, a estrutura e as relações entre os diversos níveis da contratação são determinadas, para o emprego público, em coerência com o setor privado', pela mesma contratação coletiva".
37 "o contemperamento entre os interesse coletivos dos trabalhadores e o interesse público geral ao bem andamento da administração pública" (art. 97, Constituição) PERSIANI, Mattia. Diritto sbtdaeale. Padova: Cedam, 2005. p. 162.
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A subordinação integrativa 
e m  relação ao contrato nacional e o 
respeito aos vínculos de balanço (or
çamentos) são impostos por lei, sob 
pena de nulidade (arts. 40, "bis", do 
Decreto Legislativo n. 165/2001 e 
art. 45, § 4o, do Decreto Legislativo 
n. 29, de 1993, como modificado pelo 
art. 11, do Decreto Legislativo n. 396, 
de 1997).

Além das particularidades 
estruturais, temos especificações no 
que diz respeito à legitimação dos 
sujeitos da contratação no setor pú
blico. O  critério da maior represen- 
tatividade do sindicato dos traba
lhadores é inafastável (art. 43, do 
Decreto Legislativo n. 165/2001). 
Por outro lado, a administração é 
representada por um organismo téc
nico dotado de personalidade jurídi
ca (agenzia per la rappresentanza 
negoziale delle pubbliche amminis- 
trazioni - Aran), mas destituído de 
autonomia negociai plena, mesmo 
porque sujeito ao controle das "Cor
te dei Conti" (Tribunais de Conta) no 
que se refere aos aspectos financei
ros das negociações. Ademais, o prin
cípio de imparcialidade que grava 
sobre a administração pública im
plica na eficácia subjetiva geral e 
na inderrogabilidade das normas 
contratadas.

Não se trata aqui do clássico 
conflito entre os detentores do capi
tal e os detentores da força de traba
lho, o que retira da contratação a 
noção de exercício da autonomia 
privada. Portanto, ainda que elimi
nada a exigência de aquisição de efi
cácia do acordo pela recepção por 
ato de autoridade, subsistem dife
renças fundamentais em relação à

contratação coletiva privada.

13 A CONTRATAÇÃO NO ÂMBI
TO COMUNITÁRIO

Especialmente no decorrer 
da última década o direito comuni
tário ve m  assumindo crescente im
portância na regulamentação das 
relações de trabalho desenvolvidas 
no âmbito dos Estados-Membros.

O  Tratado institutivo da Co
munidade Européia prevê a emana
ção de regulamentos e diretivas. Os 
regulamentos possuem eficácia ge
ral e obrigatória e m  todos os seus 
elementos, sendo diretamente apli
cáveis em qualquer dos estados- 
membros (art. 249, § 2o), enquanto 
as diretivas, apesar de vincular o 
estado-membro, reserva a cada qual 
desses a competência para regula
mentar formas e meios de atuação 
(art 249, § 3o). A jurisprudência da 
Corte de Justiça comunitária vem 
considerando que em caso de ausên
cia ou de defeituosa regulamentação 
da diretiva esta adquirirá eficácia 
direta no ordenamento nacional, po
dendo o direito ser argüido perante 
o judiciário de cada país. Disso emer
ge o princípio geral segundo o qual 
o direito comunitário prevalece sobre 
o direito interno de cada estado- 
membro.

Quanto ao papel atribuído à 
autonomia coletiva no sistema de 
fontes comunitárias, o Tratado pre
vê que a Comissão tem o dever de 
consultar as partes sociais de nível 
europeu, facilitando o diálogo e aca
tando as relações contratuais que 
porventura sejam estabelecidas en
tre estas partes.
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No ano de 1985, a convite da 
Comissão, ocorreu e m  Vai Duches- 
se um encontro de representantes da 
União das Indústrias da Comunida
de Européia (Unice), do Centro Eu
ropeu de Imprensa (CEEP) e da Con
federação Européia de Sindicatos 
(CES) com o escopo de debater es
tratégias de cooperação para o cres
cimento e para a ocupação. Disso 
resultou a inserção no Tratado da 
possibilidade de estabelecimento de 
relações convencionais, se entendi
das como oportunas pelos citados 
agentes sociais (arts. 138 e 139).

A produção 
normativa comunitá
ria se desenvolve pelo 
seguinte mecanismo:
A comissão consulta 
as partes sociais sobre 
a oportunidade de 
u m a  ação comunitária 
a respeito de determi
nada matéria. E m  caso 
de resposta negativa, a 
Comissão abandona a 
iniciativa. Caso decla
rada a oportunidade da ação, as par
tes sociais são novamente consultadas 
acerca de seu conteúdo, adredemente 
apresentado pela Comissão. Conhe
cendo o conteúdo da proposta, as par
tes sociais podem se limitar à emissão 
de u m  Parecer ou de u m a  Recomen
dação, ao que se segue a deliberação 
do Conselho e a adoção do ato.

N o  entanto, podem as partes 
sociais avocar o processo de negocia
ção previsto pelo art. 139, do Tratado, 
o que bloqueia o processo legislativo

pelo prazo prorrogável de nove me
ses. Advindo o acordo, este será trans
formado e m  provimento normativo 
pela Comissão e aprovado pelo Con
selho, com foros de diretiva. O  acor
do coletivo se transforma e m  norma 
legal; a fonte autônoma se transmuda 
e m  fonte heterônoma.38

O  sistema e m  questão vem 
sendo criticado pela doutrina, que o 
reputa algo artificial, sendo até agora 
testado apenas in vitro. O cerne da crí
tica diz respeito à ausênda de repre- 
sentatividade das partes sociais atuan
tes no âmbito comunitário. Principal

mente ao nível das fe
derações nacionais de 
: categorias se observa 
relutância em delegar 
prerrogativas à estru
tura européia.

Há, sem dúvi
da, profundas dife
renças entre o proces
so político que estabe
leceu o mecanismo de 
contratação comuni
tária com aquele pro

cesso histórico por. meio do qual fo
ram afirmados os poderes negociais 
dos sindicatos, seja ho confronto com 
o capital, seja em face do poder pú
blico. As fortes ligações existentes en
tre os movimentos sindicais e as ex
periências históricas nacionais ser
vem de obstáculo à afirmação em ní
vel comunitário de organizações sin
dicais fortes e representativas, que 
sejam algo mais que a mera soma das 
organizações sindicais dos diversos 
países.39 A àuto-proclamada repre-

"A auto-proclamada representação 
comunitária não impliça.em efeti
va representatividade. N e m .m e s 
m o  eventual intervento da legisla
ção comunitária parece suficiente 
para promoveras condições neces
sárias a assegurar a eficácia da 
ação contratual."

M GALANTiNO, Luisa. Diritto comunitário dcl lavoro, Tbríno: G. Giappichelli Editore, 2006. p. 72.
y‘ GiUGN!, Gino. Diritto sinriacnlc. Bari: Cacucci Editore, 2006. p. 216.
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sentação comunitária não implica em 
efetiva representatividade. Nem 
mesmo eventual intervento da legis
lação comunitária parece suficiente 
para promover as condições neces
sárias a assegurar a eficácia da ação 
contratual. Até o momento não se fir
mou uma noção de representativida
de que permita apurar a capacidade 
de negociação e de vinculação em 
nome das estruturas nacionais,

Além dos citados papéis con
sultivos e normativos no plano co
munitário, a autonomia coletiva 
desenvolve também atuação chama
da "implementativa". Isso decorre da 
faculdade atribuída pelo Tratado aos 
estados-membros para que estes pos
sam confiar às partes sociais internas 
- por requisição destas - a tarefa de 
regulamentar as diretivas comunitá
rias (art. 137, § 4o). Em outras palavras, 
as partes sociais nacionais podem de
finir contratualmente os conteúdos re
gulamentares de uma matéria sobre 
a qual tenha sido emanada uma 
diretiva, notoriamente vinculante em 
relação ao estado singular.40

14 CONSIDERAÇÕES FINAIS

Como visto, o direito coleti
vo do trabalho assume na Itália um 
nítido aspecto de "direito não legis
lado" . As forças políticas e sindicais 
que sustentam as partes sociais en
volvidas no conflito capital-traba
lho reiteradamente manifestaram 
intenção de que no plano jurídico 
as controvérsias sejam balizadas 
pela jurisprudência e norteadas 
pela doutrina.

Há plena coerência em tal 
opção. A atividade negociai da au
tonomia coletiva privada se move no 
terreno sempre mutável da correla
ção de forças, sendo dispensáveis e 
mal-vindas as amarras legislativas 
ou mesmo a ingerência de um po
der normativo estatal. A própria le
gitimação para negociar decorrente 
da representatividade sindical está 
confiada a mecanismos de reconhe
cimento social, e não legal.

As transformações tecnoló
gicas que alteram rápida e profun
damente a organização produtiva, 
as prestações de trabalho e o nível 
de ocupação, lançam constantes 
desafios à referida capacidade nego
ciai da autonomia coletiva. Terão os 
trabalhadores organizados força su
ficiente para refletirem nos contra
tos seus interesses coletivos? O re
forço das chamadas negociações 
triangulares, com participação do 
poder público, constituiria estraté
gia adequada para o enfrentamento 
dos problemas advindos da estrutu
ra macro-económica? Qual seria o 
nível de contratação a ser privilegia
do, o nacional, o de categoria ou 
aquele desenvolvido no âmbito in
terno das empresas? Seria viável o 
estabelecimento de mecanismos efe
tivos para a concretização de nego
ciações supra-nacionais?

Tais perguntas se colocam - 
ou se colocarão - quer na realidade 
brasileira quer na italiana. No entan
to, o país europeu já as vem respon
dendo ao longo das últimas décadas, 
por intermédio de seus agentes so
ciais, como pretende mostrar o pre-

■“ GALANTINO, Luisa. Diritto comunitário dei lavoro. Torino: G. Giappichelli Editorc, 2006. p. 79.
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sente estudo. Para nós o caminho é 
mais longo, já que sequer viramos 
ainda a página do corporativismo.

Parece advir do estudo da 
experiência italiana, em comparação 
com a realidade brasileira, o seguin
te aforisma: "o sindicalismo cresce 
no ambiente de plena liberdade e 
definha sob a tutela estatal". Os pro
cessos de internacionalização da 
economia mundial e de lúpertrofia 
do capital financeiro lançam desafi
os que somente podem ser respon
didos à altura pelo sindicalismo li
vre de regulamentos heterônomos.

Os temores
daqueles que enten- «...4 s e m  base o receio de q ue  as 
dem que a ausência greves n o  setor privadopossam se 

fnrmnMvarãn H n c  eternizars e m a  intervençãod o p o -  ue lormalizaçao dos der normativo estatal. Justamente
Contratos coletivos 0 contrário se observou após a édê 
tenderia a "precari- Ção no Brasil da E m e n d a  Constitu- „ ,f _ j  cional n. 45/2004, a qual 80 exigirzar as condições de 0 " c o m u m  acordo das partes" pára 
trabalho não têm :.oajuizamento dificultou quase até:
m í H f i r a t i v s  bistóri- 8 impossibilidade a instauração JUStiricatlva mstori dós. dissídios coletivos, N ã o  hou-
cá, uma vez demons- ve n e m  acréscimo nó n úm er o  dá

ração dos dissídios coletivos. Não 
houve nem acréscimo no número 
de greves e nem aumento na dura
ção dos movimentos.

Enfim, é preciso entender 
que os conflitos trabalhistas coleti
vos são gerados, guiados e resolvi
dos por instâncias econômicas e so
ciais dinâmicas, e não por vontade 
da legislação estatal, a qual não está 
apta a impor formas, tempos e mo
dos para a atuação da autonomia 
coletiva privada.
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